
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

DESPACHO TRF2 1634233

À ALIC,

Em atendimento aos despachos 1624370 e 1634167, segue análise técnica das propostas e atestados
apresentados no âmbito do Pregão Eletrônico SRP nº 90002/2026.

 

1. OBJETO DO  PARECER
A análise inicial busca verificar a capacidade técnico-operacional das licitantes para

operar os modelos de licenciamento Enterprise Agreement (EA) e Enterprise Agreement Subscription
(EAS), na modalidade Indirect EA, conforme exigido pelo fabricante Microsoft para transações
envolvendo o setor público federal, à luz do Acordo de Cooperação nº 8/2020 firmado entre a Secretaria
de Governo Digital (SGD/ME) e a Microsoft do Brasil.

O presente Parecer Técnico tem por finalidade avaliar a conformidade das propostas e
dos atestados de capacidade técnica apresentados no âmbito do Pregão Eletrônico SRP nº 90002/2026,
cujo objeto consiste na contratação de produtos e serviços Microsoft para o Tribunal Regional Federal da
2ª Região.

A análise tem por foco verificar a capacidade técnico-operacional das licitantes para
operar os modelos de licenciamento Enterprise Agreement (EA) e Enterprise Agreement Subscription
(EAS), na modalidade Indirect EA, conforme exigência do fabricante para transações com o setor público
federal, à luz do Secretaria de Governo Digital e do Acordo de Cooperação nº 8/2020 firmado com a
Microsoft do Brasil.

 

2. FUNDAMENTOS E PREMISSAS DA ANÁLISE
2.1. Modelo de Comercialização Microsoft no Setor Público
Conforme política da Microsoft do Brasil divulgada em seu Portal Eletrônico

(https://partner.microsoft.com/pt-br/licensing/Parceiros%20LSP), o modelo de atuação no setor público
brasileiro é exclusivamente indireto. Nos termos da referida declaração:

Para os contratos de licenciamento em volume Enterprise Agreement (EA),
Enterprise Agreement Subscription (EAS) e Select Plus, a participação nos certames
públicos é realizada unicamente pelos LSP (Licensing Solution Providers),
anteriormente denominados LAR (Large Account Resellers);
Os parceiros LSP são as empresas habilitadas pela Microsoft para tais contratos de
licenciamento, cujo processo de credenciamento envolve a Microsoft Corporation
(sede nos EUA), é altamente criterioso e pode demandar, em média, 6 (seis) meses;
Dentro do conjunto de parceiros LSP, existem os Government Partners (GP), que
são aqueles especificamente habilitados pela Microsoft para atuar no segmento
público, podendo assinar, de um lado, os contratos nos modelos dos clientes
públicos e, de outro, o Government Integrator Agreement (GIA) com a Microsoft.

2.2. Acordo de Cooperação SGD/Microsoft nº 8/2020 — Catálogo Restrito
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O TRF2 aderiu ao Acordo de Cooperação nº 8/2020, celebrado entre a Secretaria de
Governo Digital e a Microsoft. O Anexo I do referido Acordo estabelece as seguintes condições de
utilização, diretamente aplicáveis ao presente certame:

Item 1.4: O catálogo se aplica exclusivamente aos modelos EA, EAS e SCE (Server
and Cloud Enrollment), todos para Governo. Modalidades como Select, Select Plus,
SPLA ou MPSA não estão cobertas pelas condições vantajosas do Acordo e,
portanto, não são aceitáveis neste certame;
Item 1.5: A Microsoft não aplicará o quantitativo mínimo de 250 (duzentos e
cinquenta) Usuários ou Devices para Produtos Enterprise, permitindo ao TRF2
operar contratos EA e EAS sem restrição de quantitativo mínimo.

A adesão ao Acordo vincula juridicamente a contratação aos modelos EA/EAS e, por
consequência, exige que a contratada detenha credenciamento LSP ativo com status GPP, único meio de
formalização do GIA e processamento contratual nos termos do Acordo.

Trata-se de requisito técnico-operacional objetivo e indispensável.

2.3. Exigência Editalícia — Item 9.5
O item 9.5 do Edital exige comprovação de qualificação técnica mediante atestados de

fornecimento de licenças Microsoft.

Tal exigência deve ser interpretada sistematicamente, abrangendo:

Experiência pretérita comprovada;
Capacidade técnico-operacional presente e efetiva.

A ausência de credenciamento LSP/GPP inviabiliza materialmente a formalização de
contratos EA/EAS, configurando impossibilidade técnica de execução do objeto.

 

3. ANÁLISE INDIVIDUAL DAS PROPOSTAS E ATESTADOS
 

3.1. LOURENÇO SANTOS - ITS. 1 e 2 1623807:

A empresa Lourenço Santos Tecnologia ofertou proposta voltada, em sua maior parte, a
licenças do tipo CAL (Client Access License) perpétuas com Software Assurance.

Entretanto:

Não apresentou declaração formal da Microsoft comprovando credenciamento
como LSP;
Não comprovou status de Government Partner (GPP);
Não consta na lista pública de LSP autorizados.

Portanto, a proposta NÃO atende aos requisitos técnico-operacionais para contratos
EA/EAS.

 

3.2. GHF TECNOLOGIA E COMUNICACAO LTDA - ITS. 3, 4, 5, 21, 22, 23,
24 1623963:

A GHF Tecnologia apresenta-se como parceira Microsoft e exibiu o logotipo 'Microsoft
Partner' em seu material, além de Declaração de Não Ocorrência de Registro de Oportunidade. 

Contudo:

Não comprovou credenciamento como LSP;
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Não comprovou status GPP;
Não consta na lista oficial de LSP autorizados;
O prazo de entrega informado não atende às exigências editalícias;
Consta registro de sanções no SICAF (UFSC e Prefeitura de Foz do Iguaçu);
Há processo de análise de penalidade (0000516-10.2025.4.02.8000 ), referente a
não entrega de licenças Microsoft do mesmo modelo de licenciamento.

Importante destacar que o status de “Microsoft Partner” no Microsoft AI Cloud Partner
Program não equivale ao credenciamento LSP.

Portanto, a proposta NÃO atende aos requisitos técnico-operacionais para contratos
EA/EAS.

 

3.3. LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM INFORMATICA -
ITS. 6, 9, 13, 14, 15, 25 1624058:

A empresa Lanlink apresentou Declaração da Microsoft do Brasil (datada de 12 de
dezembro de 2025, assinada pela Diretora de Parcerias Andrea Liberman Salfatis), confirmando
expressamente os seguintes acordos ativos:

Tipo de Contrato: Microsoft Scale Solution Partner Reseller (LSP/SSP) — ATIVO;
Programas Autorizados: Enrollment for Education Solutions (EES), Enterprise
Agreements (Indirect EA), GGWA Large Organizations, MPSA, Select Agreement,
Select Plus Agreement, Government Partner (GPP Program);
Território autorizado: Brasil.

A Lanlink comprova, portanto, de forma inequívoca e mediante documento oficial do
fabricante, o duplo credenciamento exigido: (i) LSP ativo e (ii) Government Partner (GPP), estando
plenamente habilitada a celebrar contratos EA/EAS no âmbito do Acordo de Cooperação nº 8/2020.

No plano da experiência, a empresa apresentou atestados (1624085), comprovando
execução de projetos complexos de licenciamento Microsoft em larga escala e migração para o
ecossistema Office 365/Microsoft 365. 

Portanto, a proposta e atestado atendem às exigências do Edital.

 

3.4. BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA - ITS. 7, 8, 10, 11, 12, 16,
17 1624140 e IT. 19 1634125:

A Brasoftware apresentou Declaração da Microsoft Corporation (datada de 21 de janeiro
de 2026) confirmando que a empresa é Revenda autorizada Microsoft (LSP — Licensing Solution Partner)
desde dezembro de 2013 e está apta a operacionalizar, por sua matriz e/ou filiais legalmente constituídas,
acordos nos modelos:

Enterprise Agreements (EA), Government Select, MPSA, Select, Select Plus,
Academic Select Plus, GGWA for Large Organizations, EES, e GIA (Government
Integrator Agreement);
Reconhecida como integrante do Programa de Governo Microsoft (GPP —
Government Program Partner), Microsoft Licensing Solutions Partner (LSP) e
Microsoft Cloud Solution Provider (CSP).

A declaração confirma adicionalmente as competências herdadas do Microsoft Partner
Network: Silver Application Integration, Silver Messaging, Gold DevOps e Gold Data Analytics,
demonstrando capacidade técnica abrangente no ecossistema Microsoft.

Comprovou experiência em contratos de grande porte, inclusive para a Sabesp.
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Portanto, a proposta e atestado atendem às exigências do Edital.

 

3.5. LICIT PRIME LTDA - IT. 18 1624329
A Licit Prime Ltda., identificada como ME/EPP com selos de integridade e equidade de

gênero, ofertou proposta para o item 18 (SQL Server Enterprise) e demais itens de licenciamento
perpétuo. 

Todavia:

Não apresentou comprovação de credenciamento LSP;
Não comprovou status GPP.

Para itens vinculados ao Acordo nº 8/2020 (EA/EAS), a ausência de credenciamento
inviabiliza a execução.

Portanto, a proposta NÃO atende aos requisitos técnico-operacionais para contratos
EA/EAS.

 

4. QUADRO RESUMO — SITUAÇÃO DAS EMPRESAS
 

 

5. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO
Com base na análise técnica desenvolvida nos itens anteriores, conclui-se que:

A operacionalização dos modelos de licenciamento Enterprise Agreement (EA) e
Enterprise Agreement Subscription (EAS), em sua modalidade Indirect EA para o
setor público, é restrita pela Microsoft, de forma exclusiva, às empresas
credenciadas como Licensing Solution Providers (LSP) com status de Government
Partner (GPP);
Trata-se de de requisito técnico-operacional do fabricante, e não de condição
editalícia discricionária, sendo, portanto, objetiva, verificável e plenamente razoável
à luz do objeto contratado;
O Acordo de Cooperação SGD/Microsoft nº 8/2020, ao qual o TRF2 aderiu, vincula
a contratação exclusivamente aos modelos EA, EAS e SCE para Governo, tornando
ainda mais evidente a exigência de que a contratada possua o duplo credenciamento
LSP + GPP;
Apenas as empresas LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM
INFORMÁTICA S/A e BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA comprovaram,
mediante declarações formais e recentes emitidas pela própria Microsoft, a
titularidade de credenciamento LSP ativo com status de Government Partner (GPP
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Program).
As demais empresas analisadas (Lourenço Santos Tecnologia Ltda, GHF
Tecnologia e Comunicação Ltda e Licit Prime Ltda) não apresentaram
documentação apta a comprovar o referido credenciamento, tornando inviável, do
ponto de vista técnico-operacional, para execução do objeto nos termos do Acordo.

Recomenda-se, assim, a desclassificação das empresas que não comprovaram o
credenciamento LSP/GPP emitido pela Microsoft,  ressalvada análise complementar das advertências
administrativas registradas no SICAF, a ser conduzida nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e do
item 9.1 do Edital.

 

É o parecer.

 

 

Maria Lúcia Gonçalves Coelho Carnaval

Diretora da Divisão de Suporte a Usuários de TI
 

 

 

De acordo.

 

Gustavo Monteiro de Barros Barreto

Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA LÚCIA GONÇALVES COELHO CARNAVAL ,
Diretora, em 03/03/2026, às 17:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MONTEIRO DE BARROS BARRETO ,
Diretor de Secretaria, em 03/03/2026, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1634233 e o
código CRC 07A2840F.
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